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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
A DIRETORA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FÁBIO DA SILVA TOMAZ, matrícula nº 1917205, CPF 113.714.347-94, e CRISTIANE 
BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 3050873, CPF 012.178.656-08, como gestores titular e substituto do Contrato nº 
267/2024, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a empresa 
L & R 413 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 18.079.289/0001-41. 
Art. 2º. Designar os servidores CRISTIANE BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 3050873, CPF 012.178.656-08, e FÁBIO 
DA SILVA TOMAZ, matrícula nº 1917205, CPF 113.714.347-94, como fiscais técnicos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 2º. Designar os servidores CRISTIANE BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 3050873, CPF 012.178.656-08, e FÁBIO 
DA SILVA TOMAZ, matrícula nº 1917205, CPF 113.714.347-94, como fiscais administrativo titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

LUCIA FERNANDA JÓFEJ – KAINGÁNG 
Diretora  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 18, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003276/2020-14, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 18, de 10 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 384, de 21 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 19, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.014765/2018-79, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 17, de 10 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 386, de 21 de novembro DE 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 20, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.009892/2022-32, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 12, de 09 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 387, de 21 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 21, DE 24 DE janeiro DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003309/2021-07, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 34, de 15 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai n°14 de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 388, de 21 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 22, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.002603/2022-74, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 11, de 09 de janeiro 
de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 385, de 21 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 23, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001874/2021-21, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 349/CORREG, de 26 de julho de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 138, de 27 de julho de 2021; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI nº 389, 
de 21 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro de 2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 24, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001819/2021-31, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 23, de 10 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 390, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 25, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003230/2020-97, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 30, de 11 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 391, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do 
que consta do Processo nº 08620.003382/2020-90, resolve: 
Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada por meio da Portaria nº 60/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 34, de 
22 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI nº 392, de 22 de novembro 
de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro de 2024. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.  

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 27, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
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fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.000089/2022-32, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 22, de 10 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 394, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 28, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.012050/2019-62, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 8, de 26 de dezembro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 7, de 10 de janeiro de 2023; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 395, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 29, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.005139/2020-14, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 584, de 23 de novembro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 239, de 21 de dezembro de 2022; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 396, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 30, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.008196/2020-47, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 24, de 10 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 397, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 31, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 



p. 5 
 

  Brasília, 27 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 18 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.010012/2021-90, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 26, de 10 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 14, de 19 de janeiro de 2024; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 398, de 22 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226, de 25 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 38, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no DOU nº 89, de 09 de 
maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08749.000692/2024-30, resolve: 
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor JOSÉ RIBAMAR DE MOURA JÚNIOR, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 0445935, lotado e em exercício na Coordenação Regional Roraima-RR, pelo período de 6 (seis) 
meses consecutivos, iniciando em 3 de março de 2025, com base no Artigo 91 da Lei nº 8.112/1990. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 534, de 30 de julho de 2024, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº  Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar, autorizar o servidor Cleiber Fernandes Silva Alves, matrícula Siape nº 1819465, CPF nº 006.210.371-76 portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 0468617757, categoria "AB", com validade até 13/12/2033, a dirigir os veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional Araguaia Tocantins, no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu 
cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA 
Coordenador Substituto 

 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 
165, de 14 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021,  resolve: 
Art. 1°. Designar o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1705495, CPF n° 460.656.103-30 e 
a servidora TANY SOUSA MOREIRA , matrícula n° 1820260, CPF n° 024.836.861-33, como Fiscais de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 168/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS ÍNDIGENAS – FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS - e a empresa  LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.039.966/0001-11. 
Art. 2°. Designar a servidora TANY SOUSA MOREIRA , matrícula n° 1820260, CPF n° 024.836.861-33, e o servidor ADRIANO 
DIAS GOMES KARAJÁ, matrícula n° 3415698, CPF n° 022.106.841-45, como Gestores Administrativos, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 168/2021. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA 
Coordenador Substituto 
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PORTARIA CR - ATO/FUNAI Nº 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE, nomeado pela Portaria 
de Pessoal/MPI n° 165, de 14 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 
1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021,  resolve: 
Art. 1°. Designar o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1705495, CPF n° 460.656.103-30 e 
a servidora TANY SOUSA MOREIRA , matrícula n° 1820260, CPF n° 024.836.861-33, como Fiscais de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 155/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS ÍNDIGENAS – FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS - e a 
empresa  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.039.966/0001-11. 
Art. 2°. Designar a servidora TANY SOUSA MOREIRA , matrícula n° 1820260, CPF n° 024.836.861-33, e o 
servidor ADRIANO DIAS GOMES KARAJÁ, matrícula n° 3415698, CPF n° 022.106.841-45, como Gestores 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 155/2021. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA 
Coordenador Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 2 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 
1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 1/2025 - SEI N° 7847464,  do 
Pregão 90003/2024, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a CASA DAS LONAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.444.532/0001-06: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular Cláudia Pereira Borges 1819232 SEDISC CR/GPV 

Gestor Substituto Leticia Fernandes 3145377 SEDISC CR/GPV 

Fiscal Setorial titular ALVACI JESUS SALLES RIBEIRO 0444945 SEGAT CR/GPV 

Fiscal Setorial substituto RAFAEL ILLENSEER 1899805 SEGAT CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO DO CONTRATO, da 
Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 
Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; e 



p. 7 
 

  Brasília, 27 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 18 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao 
usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados 
pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais. 
§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, e o 
recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 
§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 3 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 
1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2/2025 - SEI N° 7847229,  do 
Pregão 90003/2024, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a FRIGOESTE COMERCIO DE CARNES LTDA, CNPJ 77.139.855/0001-22: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular Cláudia Pereira Borges 1819232 SEDISC CR/GPV 

Gestor Substituto Leticia Fernandes 3145377 SEDISC CR/GPV 

Fiscal Setorial titular ALVACI JESUS SALLES RIBEIRO 0444945 SEGAT CR/GPV 

Fiscal Setorial substituto RAFAEL ILLENSEER 1899805 SEGAT CR/GPV 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO DO CONTRATO, da 
Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 
Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; e 
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao 
usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados 
pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais. 
§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, e o 
recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 
§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional 
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PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 4 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 
1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 4/2025 - SEI N° 7847364,  do 
Pregão 90003/2024, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a MADALENA GONÇALVES RIBEIRO MARTINS, CNPJ nº 577619620001-80: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular ALVACI JESUS SALLES RIBEIRO 0444945 SEGATCR/GPV 

Gestor Substituto RAFAEL ILLENSEER 1899805  SEGAT CR/GPV 

Fiscal Setorial titular Leticia Fernandes 3145377 SEDISCCR/GPV 

Fiscal Setorial substituto Cláudia Pereira Borges 1819232 SEDISC CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO DO CONTRATO, da 
Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 
Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; e 
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao 
usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados 
pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais. 
§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, e o 
recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 
§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
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III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 5 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 
1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 4/2025 - SEI N° 7847423,  do 
Pregão 90003/2024, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
49.728.772/0001-33: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular ALVACI JESUS SALLES RIBEIRO 0444945 SEGATCR/GPV 

Gestor Substituto RAFAEL ILLENSEER 1899805  SEGAT CR/GPV 

Fiscal Setorial titular Leticia Fernandes 3145377 SEDISCCR/GPV 

Fiscal Setorial substituto Cláudia Pereira Borges 1819232 SEDISC CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO DO CONTRATO, da 
Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 
Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; e 
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V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao 
usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados 
pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais. 
§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, e o 
recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 
§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 11/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 115, de 27 de abril de 2023, publicada no DOU de 28 de 
abril de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 
17 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 
26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores para compor a Equipe de Planejamento visando aquisição de equipamentos e insumos com o 
objetivo de apoiar as ações de etnodesenvolvimento, proteção territorial e gestão ambiental, com base no desenvolvimento 
sustentável das comunidades indígenas que habitam 03 Terras Indígenas, 02 aldeias em territórios de domínio indígena (mas, 
ainda não demarcados) e indígenas em contexto urbano no Estado da Paraíba, de modo a assegurar a soberania alimentar, a 
defesa ambiental do território e restauração florestal e, consequentemente, a sobrevivência física e cultura dos povos, conforme 
assegurado na Constituição Federal de 1988, artigo 231, cujo processo foi autuado sob o n° 08765.000177/2024-51: 
I - Nilton Almeida de Melo Junior - Matrícula SIAPE n° 3294102 ; 
II - Jonilson Ernesto da Silva - Matrícula SIAPE n° 0446157;  
III - Luiz Pereira dos Santos - Matrícula SIAPE n° 0445632; 
IV - André Luiz Santos de Oliveira SIAPE nº 1918138; e 
V - Rony Pinheiro Barroso - Matrícula SIAPE n° 1581816. 



p. 12 
 

  Brasília, 27 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 18 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 

PORTARIA Nº 01 /CR-NOMT/FUNAI, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI N.º 528, de 30 de julho de 
2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de 
maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor MARCELO RAMOS CORDEIRO, matrícula SIAPE nº 3405093 e a servidora ROZINHA 
TEODORO,  matrícula SIAPE nº 1319900, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos pertinentes 
à contratação dos serviços de fornecimento de água potável e coleta/afastamento de esgoto sanitário para atender as demandas 
da Coordenação Regional do Noroeste do Mato Grosso a e  Coordenações Técnicas Locais – CTL’s em Aripuanã, Juara, Juína 
e Brasnorte, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08789.000049/2025-11, 
com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMILY NAITIANY CHAGAS CASTILHO 
Coordenadora Regional Substituta 

 

PORTARIA Nº 02/CR-NOMT/FUNAI, DE 24 DE JANEIRORO DE 2025 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI N.º 528, de 30 de julho de 
2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de 
maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor MARCELO RAMOS CORDEIRO, matrícula SIAPE nº 3405093, e a servidora ROZINHA 
TEODORO, matrícula SIAPE nº 1319900, para comporem a Equipe de Planejamento que terá a responsabilidade de avaliar e 
selecionar a melhor solução disponível no mercado, levando em consideração as justificativas e estudos apresentados, visando 
à contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica e iluminação pública para atender as demandas da Coordenação 
Regional Noroeste do Mato Grosso, Casa de Transito (Juína/MT) e as Coordenações Técnicas Locais Juara, Brasnorte, 
 e  Aripuanã I, respectivamente nos municípios de Juína - MT, Juara - MT, Brasnorte - MT e Aripuanã - MT. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMILY NAITIANY CHAGAS CASTILHO 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA 

PORTARIA CR-MAD/FUNAI Nº 2,  DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 61, de 03/04/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/04/2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro de 
2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: resolve:         
Art. 1º Autorizar o servidor RONILDO FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 2386160, CPF nº 192.167.342-72, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 01331488862, categoria "AB", com validade até 12/12/2026, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da Coordenação Regional do Madeira - AM, desta Fundação na qual está lotada, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o art. 
1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.      
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Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, e 
suas alterações, sob pena de responsabilização.          
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.            

RAIMUNDO PARINTINTIN    
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 04, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA REGIONAL DA CR RORAIMA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI,  nomeada pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção nº 2, Página 
76, de 01/03/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
considerando o constante dos autos do Processo nº 08749.000881/2019-45, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores ROBERTO DA SILVA FERREIRA, CPF nº 076.375.677-61 e GILMAR DE SOUZA PINTO, 
CPF nº 019.993.558-06, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato 313/2024 (7930520), celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA e a Empresa NS 
BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.316.645/0001-05, que tem como objeto a 
aquisição de  gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, higiene e limpeza para atendimento das demandas ordinárias e 
extraordinárias da Coordenação Regional Roraima, Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami e Ye'kuana 
e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas: 

FUNÇÃO  NOME  CPF EXECÍCIO 

Gestor(a) ROBERTO DA SILVA FERREIRA 076.375.677-61 CFPE-YY 

Gestor(a) Substituto(a) GILMAR DE SOUZA PINTO 019.993.558-06 CR-RR 

Fiscal Técnico(a) ROBERTO DA SILVA FERREIRA 076.375.677-61 CFPE-YY 

Fiscal Técnico(a) Substituto(a) GILMAR DE SOUZA PINTO 019.993.558-06 CR-RR 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para exercer esse papel de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas da Funai. 
IV - Fiscal Administrativo: servidor designado para acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na IN nº. 05/2017 SEGES/MP. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
  Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 2/CR-SBA/FUNAI, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 491, de 08 de Julho de 2024, publicada 
no DOU nº 131, de 10/07/2024, Seção 2, página 44, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro 
de 2015 e, considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação predial, com fornecimento de mão de 
obra exclusiva, materiais e equipamentos na âmbito da sede da Coordenação Regional Sul da Bahia, da Coordenação Técnica 
Local - CTL em Ilhéus, da Coordenação Técnica Local - CTL em Itamaraju, da Coordenação Técnica Local - CTL em 
Itabuna, Coordenação Técnica Local - CTL em Pau Brasil e Coordenação Técnica Local - CTL em Eunápolis visando auferir 
qual é a melhor solução para atender a solicitação, com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO,  matrícula SIAPE nº 1851918 e JANAINA JÁCOME 
BARROS ALVES, matrícula SIAPE nº 3294313, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à contratação de empresa especializada em prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação 
predial com fornecimento de mão de obra exclusiva, materiais e equipamentos na âmbito da sede da Coordenação Regional Sul 
da Bahia, da Coordenação Técnica Local - CTL em Ilhéus, da Coordenação Técnica Local - CTL em Itamaraju, da 
Coordenação Técnica Local - CTL em Itabuna, Coordenação Técnica Local - CTL em Pau Brasil e Coordenação Técnica 
Local - CTL em Eunápolis, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação, com base nas justificativas e 
estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TIAGO RIBEIRO DE PAULA 
Coordenador Regional Substituto 

 


